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CHAMADA DE PROPOSTAS PARA O FORTALECIMENTO
DA INFRAESTRUTURA DE PESQUISA CIENTÍFICA,

TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO DA USP

1. Objetivo

A presente chamada visa fortalecer a infraestrutura de pesquisa científica, tecnológica e de inovação
das Unidades de Ensino, Institutos Especializados e Museus da USP, mediante a concessão de
recursos financeiros, via transferência orçamentária, para aquisição e manutenção de equipamentos,
conforme detalhado nos grupos abaixo e observando-se o cronograma determinado no item 8. Serão
valorizadas propostas interdisciplinares e que envolvam diferentes grupos de pesquisas,
Departamentos ou Unidades.

Finalidades: Aquisição ou manutenção de equipamentos de pesquisa de pequeno, médio e grande
porte. Adaptações em áreas físicas de laboratórios de pesquisa.

Complementação: As Unidades poderão complementar os valores financiados pela presente
chamada a partir de verbas próprias ou de outras fontes.

1.1. Grupo A

Finalidade: Aquisição de equipamentos de pesquisa.

Valor da proposta: entre R$ 500.000,00 e R$ 5.000.000,00*.

*Para áreas do conhecimento que tradicionalmente não utilizam equipamentos complexos o valor
mínimo será de R$ 50.000,00.

Itens financiáveis:

- Equipamentos nacionais ou importados.

- Despesas acessórias de instalação ou importação, quando for o caso.

- Equipamentos complementares necessários para o funcionamento do equipamento (ex.: nobreak).

1.2. Grupo B

Finalidade: Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos ou adaptações em área física de
laboratórios de pesquisa.
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Valor da proposta: até R$ 2.000.000,00.

Itens financiáveis:

- Manutenção corretiva de equipamentos.

- Contratos de manutenção prolongados, desde que não superem 36 meses, e que a Unidade se
responsabilize pela gestão do valor nesse período.

- Reformas ou adaptações em área física de laboratórios de pesquisa, desde que não apresentem
aumento da área construída.

2. Itens não financiáveis

- Contratação de técnicos e/ou pagamento de bolsa de qualquer tipo.

- Consumíveis para os equipamentos, com exceção daqueles necessários para a manutenção
aprovada dentro do Grupo B.

- Treinamento de pesquisadores e/ou técnicos.

3. Elegibilidade

São elegíveis propostas de Unidades indicando coordenadores docentes com vínculo atual com a USP
ou Professores Sêniores, mediante aval da Congregação ou órgão equivalente.

4. Características da proposta

Cada proposta deve corresponder a um único equipamento, ou múltiplos se forem complementares
para executar uma função. Nas propostas apresentadas no âmbito do Grupo B poderão ser
solicitados pacotes de manutenção envolvendo mais de um equipamento, não podendo ultrapassar
o valor máximo por proposta.

Cada Unidade poderá apresentar até 5 propostas no total (Grupos A e B).

A seleção das propostas de cada Unidade deverá ser efetuada pela respectiva Congregação ou órgão
equivalente.

Cada proposta deverá conter:

Justificativa sobre a relevância do equipamento para as pesquisas desenvolvidas e o impacto futuro
(máximo de 2000 caracteres).

Lista dos pesquisadores e usuários interessados na proposta, destacando, quando for o caso,
pesquisadores de outras Unidades da USP (máximo de 2000 caracteres).

Descrever a capacidade técnica para a operação do equipamento (máximo de 1000 caracteres).

Histórico resumido da produção científica (5 principais por pesquisador) e da formação de recursos
humanos dos proponentes nos últimos 5 anos (máximo de 1000 caracteres, utilizando somente o
DOI e número de orientandos).
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Propostas com origem em uma central multiusuário deverão apresentar uma lista dos principais
pesquisadores atendidos pelo equipamento e dados da prestação de serviços para empresas
(máximo de 2000 caracteres).

Cada proposta deverá ser acompanhada de três orçamentos de fornecedores, orçamento com carta
de exclusividade ou proforma invoice, conforme o caso.

Lista dos Projetos de pesquisa aprovados ou em andamento dos beneficiários nos últimos 5 anos,
com as informações de respectivos financiamentos, incluindo fonte do fomento, valores envolvidos e
duração do projeto (máximo de 2000 caracteres).

As propostas apresentadas no âmbito do Grupo B para manutenção de equipamentos, devem
apresentar as seguintes informações adicionais:

Laudo técnico emitido pela empresa responsável pela manutenção corretiva, comprovando a
necessidade de intervenção no equipamento.

Cinco principais resultados científicos/tecnológicos nos últimos 5 anos obtidos com o uso do(s)
equipamento(s) cuja manutenção está sendo solicitada. Caso a solicitação envolva mais de um
equipamento, devem ser informadas até 5 principais resultados científicos/tecnológicos nos últimos 5
anos relativos a cada equipamento (máximo de 2000 caracteres).

Número de patrimônio USP do(s) equipamento(s).

As propostas apresentadas no âmbito do Grupo B para reformas ou adaptações físicas deverão ser
acompanhadas de declaração de concordância do Dirigente máximo da Unidade informando a
viabilidade de modificações físicas solicitadas e concordando em implementá-las com a estrutura
administrativa da própria Unidade.

5. Forma de envio da proposta

As propostas serão enviadas de forma eletrônica em formulário estruturado no sistema Atena
(Editais > Solicitações): https://uspdigital.usp.br/atena/

6. Seleção e classificação das propostas

As propostas serão analisadas por um Comitê de Avaliação nomeado pelo Reitor da USP com
representantes das áreas: humanidades, biológicas e exatas, com a participação de membros
externos à USP.

Serão eliminadas as propostas que não estiverem de acordo com os dispositivos da presente
chamada.

A classificação das propostas será feita considerando-se os seguintes aspectos:

Relevância e Potencial do impacto científico atual e futuro na área de conhecimento envolvida e no
grupo de pesquisa solicitante.

Produção científica dos proponentes e formação de recursos humanos.
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Propostas envolvendo equipamentos multiusuários e interunidades.

Para as propostas apresentadas no âmbito do Grupo B relacionadas a manutenção de
equipamentos, será considerada a relação custo-benefício do conserto/manutenção em termos de
uso/custo do serviço/vida útil do equipamento/custo do equipamento.

Proponentes que possuam projetos de pesquisa aprovados ou em andamento, financiados por
agências reconhecidas.

Proponentes Coordenadores de Centrais Multiusuários cadastradas na Plataforma USPMulti.

Número de docentes USP que serão beneficiados com a proposta.

Propostas que apresentem valores complementares pelas Unidades ou solicitantes.

O parecer do Comitê de Avaliação, com a sugestão de classificação das propostas, será avaliado e
homologado pelo Reitor da USP, em instância final.

7. Considerações gerais

As propostas aprovadas terão os recursos reservados pela Reitoria e, quando da efetivação do
processo de contratação, transferidos para a respectiva Unidade.

Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente de acordo com a proposta aprovada e dentro do
prazo estabelecido no cronograma constante no item 8.

Caso um docente seja contemplado em mais de um auxílio financeiro, não será admitida a
compensação ou transferência dos valores residuais de uma proposta para cobrir o valor excedente
das despesas referentes a outra proposta.

O equipamento adquirido ou beneficiado através desta chamada deverá ser cadastrado na
Plataforma USPMulti, em uma Central Multiusuário já existente ou a ser criada.

8. Cronograma

Prazo para envio das propostas classificadas pela
Congregação

Até 15/05/2025

Publicação do resultado 06/06/2025
Data-limite para utilização dos recursos
financeiros

24 meses contados da data da publicação do
resultado

Prestação de contas por meio a ser definido pela
CODAGE

Até 60 dias após o término do prazo para a
utilização dos recursos financeiros

9. Valor

O Valor total da chamada será de R$ 200.000.000,00 e tem como origem o item Projetos Especiais da
Reitoria previsto no orçamento da USP.

10. Casos omissos

Serão resolvidos pelo Reitor da USP.
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